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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: nº 67/18



Data: 19 de setembro de 2018
Matéria: Mensagem 62/2018



Autor: Poder Executivo


Relator: Flávio Habitzreiter 



Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 57/2018
Ementa: Autoriza a contratação emergencial de um Fiscal de Obras e dá outras providências. 


A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei (PL) em análise, de Origem do Poder Executivo, foi lido na sessão ordinária do dia 17/09/2018.

Solicitou-se orientação técnica a qual opinou que a viabilidade do Projeto de Lei em análise resta condicionada a caracterização da emergencialidade e a verificação se o período da contratação servirá para o Executivo providenciar o concurso público, pois assim, a Câmara estará atuando no exercício da fiscalização dos atos do Executivos no sentindo de monitorar as providências que serão tomadas para prover a vaga de fiscal de obras de forma efetiva. 

A Comissão de Constituição, Redação e Bem Estar Social emitiu parecer favorável a presente proposição. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei, vez que a emergencialidade e excepcionalidade da contratação restam devidamente justificada na necessidade da atuação imediata do profissional fiscal de obras na aplicação do art. 50 e 53 do Código Tributário Municipal, que diz respeito à aplicação de alíquota progressiva do IPTU e a majoração do imposto incidente sobre imóveis que não possuem muro e passeio, tendo sua vigência prevista a contar do exercício de 2014. Diante disso, será indispensável que a fiscalização de obras adote todos os procedimentos necessários na revisão de aproximadamente 400 (quatrocentos) cadastros, além da adoção de medidas visando a cobranças destes no corrente ano, sendo que no momento a administração possui apenas 1 servidor que desenvolve esse trabalho, sendo fundamental mais uma contratação. 
Logo, é indispensável a imediata contratação do profissional, sob pena de configuração de renúncia de receita ao não regularizar a situação. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 27 de setembro de 2018
_________________________________
FLÁVIO HABITZREITER– RELATOR
Pelas Conclusões:
_______________________________________

VINICIUS DE ARAUJO – VICE-PRESIDENTE
___________________________
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